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PROJETO DE LEI
14/04/2016

DETERMINA A DIVULGAÇÃO DE VALORES
DESTINADOS PARA CONVÊNIOS, CELEBRAÇÃO
DE CONVÊNIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ APROVA:

Art. 1º. No início de cada ano civil, a administração pública divulgará, nos meios oficiais, os valores
aprovados na lei orçamentária anual vigente para execução de programas e ações do plano plurianual em
vigor, que poderão ser executados por meio de convênios. 

Parágrafo único: Inclui-se nos meios oficiais de divulgação as redes sociais e sítios institucionais na
internet.

Art. 2º. A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias
celebradas, por prazo não inferior a 05 (cinco) anos, contado da apreciação da prestação de contas final da
parceria. 

Art. 3º. A organização da sociedade civil deverá divulgar, em seu sítio na internet, caso mantenha, e em
locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as parcerias
celebradas com o poder público. 

§1º. Entende-se por organização da sociedade civil a pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos
que não distribui, entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores,
eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações,
participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os
aplica integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da
constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva. 

§2º. As informações de que tratam este artigo deverão incluir, no mínimo: 

I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da administração pública
responsável; 
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a.  
b.  
c.  

II - nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ; 

III - descrição do objeto da parceria; 

IV – cronograma de execução física do objeto;

V - valor global da parceria e valores liberados; 

VI – valor e comprovação de depósito da contrapartida, quando for o caso;

VII - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar:

data prevista para a sua apresentação;
data em que foi apresentada;
prazo para a sua análise e o resultado conclusivo. 

Art. 4º. A administração pública deverá divulgar pela internet os meios para apresentação de denúncia
sobre a aplicação irregular dos recursos transferidos. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor após a sua publicação.

Art. 6º Revogam-se todos os dispositivos em contrário.

 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

 

JUSTIFICATIVA

            O projeto de lei tem a missão de ser mais um canal pelo qual o cidadão pode acompanhar a forma
como a administração pública utiliza os seus recursos.

            Sendo assim, em razão das diversas transferências de recursos entre a administração pública para
instituições de direito privado ou organizações da sociedade civil (associações, organizações não
governamentais, etc), e as ferramentas atuais de publicidade, com as redes sociais, é imperioso que os
beneficiados dos recursos públicos deem maior publicidade de suas receitas.

            O Portal da Transparência não cumpre totalmente sua finalidade, considerando que se exige o
minimo de conhecimento técnico, para interpretar a maioria de suas informações.

Após aprovação deste projeto e com o seu objetivo de aumentar a transparência da gestão pública
alcançado, permitirá que o cidadão comum acompanhe como o dinheiro público está sendo utilizado,
pelas organizações da sociedade civil, e, com isso, ajude com a fiscalização cidadã.

            Com esteio na Constituição Federal, esta propositura efetiva o principio da publicidade que a
administração pública está subordinado.

Art. 37. A administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte: (Constituição Federal)

            Conto com o apoio de meus pares, mais uma vez, para aprovar essa iniciativa de Lei.
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DAVID DURAND

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
19/04/2016

LIDO NA 38ª (TRIGÉSIMA OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 19 DE ABRIL DE 2016.

CUMPRIR PAUTA.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N°
PROJETO DE LEI N° 76/2016.
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: DEPUTADO DAVID DURAND

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA

6 de 427 de 62



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 76/2016 - DISTRIBUIÇÃO PARA ANÁLISE/PARECER.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  10/06/2016 09:58:37  Data da assinatura:  10/06/2016 09:58:51

CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA

DESPACHO
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análise e emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (2 ASSINATURAS)
13/06/2016

PROJETO DE LEI Nº 076/2016

AUTORIA: DEPUTADO DAVID DURAND

MATÉRIA: DETERMINA A DIVULGAÇÃO DE VALORES DESTINADOS
PARA CONVÊNIOS, CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o PROJETO DE LEI nº 076/2016, de autoria do Excelentíssimo Senhor
Deputado DAVID DURAND, que “DETERMINA A DIVULGAÇÃO DE VALORES DESTINADOS
PARA CONVÊNIOS, CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO

 

02. O ilustre Parlamentar, autor do presente projeto, argumentou, justificando a iniciativa de sua
proposição, nos seguintes termos, :in verbis

 

“O projeto de lei tem a missão de ser mais um canal pelo qual o cidadão
pode acompanhar a forma como a administração pública utiliza os seus
recursos.

Sendo assim, em razão das diversas transferências de recursos entre a
administração pública para instituições de direito privado ou organizações
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da sociedade civil (associações, organizações não governamentais, etc), e as
ferramentas atuais de publicidade, com as redes sociais, é imperioso que os
beneficiados dos recursos públicos deem maior publicidade de suas receitas.

O Portal da Transparência não cumpre totalmente sua finalidade,
considerando que se exige o minimo de conhecimento técnico, para
interpretar a maioria de suas informações.

Após aprovação deste projeto e com o seu objetivo de aumentar a
transparência da gestão pública alcançado, permitirá que o cidadão comum
acompanhe como o dinheiro público está sendo utilizado, pelas
organizações da sociedade civil, e, com isso, ajude com a fiscalização
cidadã.

Com esteio na Constituição Federal, esta propositura efetiva o principio da
publicidade que a administração pública está subordinado.

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  (Constituição
Federal)

Conto com o apoio de meus pares, mais uma vez, para aprovar essa
iniciativa de Lei”.

                                              

DO PROJETO

 

03. Dispõem os artigos da presente propositura:

 

“Art. 1º. No início de cada ano civil, a administração pública divulgará, nos
meios oficiais, os valores aprovados na lei orçamentária anual vigente para
execução de programas e ações do plano plurianual em vigor, que poderão
ser executados por meio de convênios. 

Parágrafo único: Inclui-se nos meios oficiais de divulgação as redes sociais
e sítios institucionais na internet.

Art. 2º.  A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na
internet, a relação das parcerias celebradas, por prazo não inferior a 05
(cinco) anos, contado da apreciação da prestação de contas final da
parceria. 

Art. 3º. A organização da sociedade civil deverá divulgar, em seu sítio na
internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos
estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas
com o poder público. 

§1º. Entende-se por organização da sociedade civil a pessoa jurídica de
direito privado sem fins lucrativos que não distribui, entre os seus sócios ou
associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores, eventuais

9 de 4210 de 62



resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos,
bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos
mediante o exercício de suas atividades, e que os aplica integralmente na
consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da
constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva. 

§2º. As informações de que tratam este artigo deverão incluir, no mínimo: 

I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão
da administração pública responsável; 

II - nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 

III - descrição do objeto da parceria; 

IV – cronograma de execução física do objeto;

V - valor global da parceria e valores liberados; 

VI – valor e comprovação de depósito da contrapartida, quando for o caso;

VII - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar:

a.    data prevista para a sua apresentação;

b.    data em que foi apresentada;

c.    prazo para a sua análise e o resultado conclusivo. 

Art. 4º. A administração pública deverá divulgar pela internet os meios para
apresentação de denúncia sobre a aplicação irregular dos recursos
transferidos. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor após a sua publicação.

Art. 6º Revogam-se todos os dispositivos em contrário”.

 

ASPECTOS JURÍDICOS

 

04. A , em seu bojo, estabelece o seguinte no que é pertinente a organizaçãoLex Fundamentalis
político-administrativa da República Federativa do Brasil:

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição”.

 

05. Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, :in verbis
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“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição”.

 

06. A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :ex vi legis

 

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente,
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes
princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;”

             

DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

 

07. A competência legislativa diz respeito ao poder de criação de leis, de inovação do mundo jurídico
pelo parto de novo diploma normativo (arts. 22 a 24 da CF/88).

 

08. Assim é que à União é reservada a competência legislativa para matérias relativas a direito civil,
comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho; ou ainda
sobre as diretrizes e bases da educação nacional.[1] Os Estados possuem competência legislativa no que
toca à instituição de regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, conforme dispõe o
Parágrafo 3º do Artigo 25 da Carta Política. Aos Municípios, por sua vez, cabe legislar sobre assuntos de
interesse local.[2]

 

09. No que diz respeito à titularidade das competências, o constituinte fixou um número de matérias em
que, desde logo, tanto a União, como os Estados e o Distrito Federal podem legislar, constituindo-se na
competência legislativa concorrente, disposta no artigo 24 da Constituição Federal. Essas pessoas
políticas podem então legislar sobre direito tributário, financeiro, educação, cultura, ensino e desporto,
dentre outros.

 

10. Embora possam legislar concorrentemente, nos parágrafos do citado artigo 24 estão regras de ajuste,
determinando que a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais, não excluindo a
competência total dos Estados para atender suas peculiaridades, caso aquela não legisle na forma
determinada.
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11. Finalmente, diz a Constituição Federal que a superveniência da lei federal sobre normas gerais,
suspende a eficácia da lei estadual naquilo que lhe for contrário.

 

12. Deve ser mencionada ainda, conforme ensina José Afonso da Silva, a existência da competência
legislativa suplementar, conferida aos Estados e aos Municípios. No dizer do constitucionalista “... é
correlativa da competência concorrente, e significa o poder de formular normas que desdobrem o
conteúdo de princípios ou normas gerais ou que supram a ausência ou omissão destas (art. 24, §§ 1º ao
4º)”.[3]

 

13. Também é exemplo da competência legislativa suplementar o art. 30, II, da Constituição Federal, in
: “Compete aos Municípios: suplementar a legislação federal e a estadual no que couber”.verbis

 

14. Finalizadas essas considerações sobre federação e competências legislativas, lembramos, com o
devido respeito, que pretendemos mostrar ser a Constituição Federal quem determina qual das pessoas
políticas fará o quê, não podendo uma invadir a seara da outra, aí incluindo as normas fixadas na
Constituição Estadual.

 

CONSIDERAÇÕES CONSTITUCIONAIS COM PERTINENCIA TEMÁTICA COM O PROJETO

 

15. A Carta Magna de 1988 consagrou o princípio da publicidade na Administração Pública, por
intermédio de seu art. 37, :in litteris

 

“A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,  epublicidade
eficiência e, também, ao seguinte: […]”.

 

16. Em decorrência de tal observação, tem-se que, no plano jurídico-formal, o princípio da publicidade
possui como norte a necessidade de que todos os atos administrativos estejam submetidos aos cidadãos.

 

17. É estreme de dúvidas, portanto, que a disposição ventilada no projeto em tela decorre do princípio da
publicidade. A divulgação pretendida no projeto colabora para o controle social, sendo dessa forma,
inclusive, como pensa o Autor desta proposição, que, em sua justificativa, frisou:

...em razão das diversas transferências de recursos entre a administração
pública para instituições de direito privado ou organizações da sociedade
civil (associações, organizações não governamentais, etc), e as ferramentas
atuais de publicidade, com as redes sociais, é imperioso que os
beneficiados dos recursos públicos deem maior publicidade de suas
receitas.
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18. Inerente à ideia de democracia e instrumento para o exercício da cidadania e para o controle social, a
propositura efetiva o princípio da publicidade na Administração Pública e a transparência administrativa,
sendo, portanto, de bases constitucionais robustas o Projeto de Lei nº 076/2016.

 

DA INICIATIVA DAS LEIS

 

19. Importante observar, a princípio, a competência para iniciativa de leis a que se refere a Constituição
do Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, “ :ipsis litteris”

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;”

 

20. Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do

 (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas).mencionado artigo

 

21. Dessa forma, convém acentuar que a presente proposição estipula que: (I) no início de cada ano civil,
a administração pública divulgará, nos meios oficiais, os valores aprovados na lei orçamentária anual
vigente para execução de programas e ações do plano plurianual em vigor, que poderão ser executados
por meio de convênios (art. 1º); (II) inclui-se nos meios oficiais de divulgação as redes sociais e sítios
institucionais na internet (parágrafo único, do art. 1º); (III) a administração pública deverá manter, em seu
sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas, por prazo não inferior a 05 (cinco) anos,
contado da apreciação da prestação de contas final da parceria (art. 2º); (IV) a organização da sociedade
civil deverá divulgar, em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes sociais e
dos estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com o poder público (art.
3º); (V) entende-se por organização da sociedade civil a pessoa jurídica de direito privado sem fins
lucrativos que não distribui, entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados ou
doadores, eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos,
bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas
atividades, e que os aplica integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou
por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva (§ 1º do art. 3º); (VI) a administração
pública deverá divulgar pela internet os meios para apresentação de denúncia sobre a aplicação irregular
dos recursos transferidos (art. 4º).

 

22. Nessa perspectiva, o projeto em questão não fere a competência indicada ao Governador do
, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigoEstado

, a seguir transcrito:60, II, § 2º e suas alíneas da Carta Magna Estadual

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

13 de 4214 de 62



II - ao Governador do Estado;

Z§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado

as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta,
autárquica e fundacional, e de empregos nas empresas públicas e
sociedades de economia mista prestadoras de serviços públicos, ou aumento
de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional,
seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de
civis e militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de idade,
estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de policiais
militares e de bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de
Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta,
concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de serviços
públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão
de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas e
contribuições;

e) matéria orçamentária.”

 

23. De igual modo, não há coincidência com as matérias relacionadas à competência privativa do
, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III e VI, da ConstituiçãoChefe do Executivo

Estadual, :in verbis

 

“Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(.....)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei”.               

 

24. Assim, levando em consideração que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência
iniciadora sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização
administrativa, remanesce ao Estado a competência para legislar sobre a questão.

 

25. Paradigmático, nesse sentido, é o seguinte acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo, que assegura que projetos de teor semelhante ao da presente propositura não

:maculam a iniciativa reservada ao Governador do Estado
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TJSP

Relator: Guerrieri Rezende

Comarca: São Paulo

Órgão julgador: Órgão Especial

Data do julgamento: 21/10/2015

"I – Ação direta objetivando a inconstitucionalidade da Lei Municipal de
Sorocaba nº. 11.122, de 29 de maio de 2015, que &,39;dispõe sobre a sobre
a divulgação dos custos referentes à publicidade de atos, programas, obras,
serviços e campanhas da Administração Pública Direta e Indireta&,39;.

II – Diploma que não padece de vício de iniciativa. Matéria não
 Exegese do art. 24, §2º, dareservada ao Chefe do Poder Executivo.

Constituição Estadual, aplicável aos Municípios por força do disposto no
art. 144 da mesma Carta. Admissível a iniciativa legislativa em matéria
de transparência administrativa, consistente na obrigação de
publicidade de dados de serviços públicos. A norma local versou sobre

.tema de interesse geral da população

III –  A lei não cria novos encargos geradores de despesas imprevistas,
já que a publicidade oficial e a propaganda governamental são
existentes. A divulgação oficial de informações é dever primitivo na

.Constituição de 1988

IV –  Ação improcedente, cassada a liminar". (grifo inexistente no original)

 

26. Diante do exposto, conclui-se que o presente projeto de lei encontra-se em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em comento.

 

27. Com efeito, o art. 5º, XXXIII, da Carta Magna de 1988, versa acerca do direito dos cidadãos de
, conforme se observa da leitura do dispositivo abaixoreceber informações dos órgãos públicos

transcrito:

 

“Art. 5º. (...)

XXXIII – todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de
seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão
prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas
cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado:”
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28. A União, vislumbrando conferir melhor tratamento à aludida disposição constitucional, editou a
, que “Regula o acesso a informações previsto no incisoLei nº 12.527/11 ( )Lei de Acesso à Informação

XXXIII do art. 5 , no inciso II do § 3  do art. 37 e no § 2  do art. 216 da Constituição Federal; altera ao o o

Lei n  8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei n  11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivoso o

da Lei n  8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências”.o

 

29.   (I) O aludido diploma legal, dentre outras medidas, prescreve sobre os procedimentos a serem
observados pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a

         (II) informações previsto no inciso XXXIII do art. 5 ,o no inciso II do § 3º do art. 37 e no; especifica
 (III) quem se subordina ao regime desta Lei; esclarece que os procedimentos previstos na Lei

destinam-se a assegurar o direito fundamental de acesso à informação e devem ser executados em
conformidade com os princípios básicos da administração pública e com as diretrizes detalhadas na

 (IV) Lei; define como dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, que será
franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em

, nos termos a seguir expostos:linguagem de fácil compreensão

 

“Art. 1   Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pelao

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o
acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5 , no inciso II do §o

3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal. 

Parágrafo único.  Subordinam-se ao regime desta Lei: 

I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes
Executivo, Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do
Ministério Público; 

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as
sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou
indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

Art. 3    Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar oo

direito fundamental de acesso à informação e devem ser executados em
conformidade com os princípios básicos da administração pública e com as
seguintes diretrizes: 

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como
exceção; 

II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de
solicitações; 

III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da
informação; 

IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na
administração pública; 

V - desenvolvimento do controle social da administração pública. 
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Art. 5    É dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, queo

será franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma
transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão.”

 

30. Não obstante, mister trazer a lume o teor dos artigos que seguem, todos extraídos da norma acima
evidenciada:

 

“Art. 6    Cabe aos órgãos e entidades do poder público, observadas aso

normas e procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a: 

I - gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua
divulgação; 

II - proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade,
autenticidade e integridade; e 

III - proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, observada a
sua disponibilidade, autenticidade, integridade e eventual restrição de
acesso. 

Art. 7    O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entreo

outros, os direitos de obter: 

I - orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem
como sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação
almejada; 

II - informação contida em registros ou documentos, produzidos ou
acumulados por seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos
públicos; 

III - informação produzida ou custodiada por pessoa física ou entidade
privada decorrente de qualquer vínculo com seus órgãos ou entidades,
mesmo que esse vínculo já tenha cessado; 

IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada; 

V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades,
inclusive as relativas à sua política, organização e serviços; 

VI - informação pertinente à administração do patrimônio público,
utilização de recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e 

VII - informação relativa: 

a) à implementação, acompanhamento e resultados dos programas, projetos
e ações dos órgãos e entidades públicas, bem como metas e indicadores
propostos; 

b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas
realizadas pelos órgãos de controle interno e externo, incluindo prestações
de contas relativas a exercícios anteriores. 
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§ 1    O acesso à informação previsto no  caput  não compreende aso

informações referentes a projetos de pesquisa e desenvolvimento científicos
ou tecnológicos cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e
do Estado. 

§ 2    Quando não for autorizado acesso integral à informação por ser elao

parcialmente sigilosa, é assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio
de certidão, extrato ou cópia com ocultação da parte sob sigilo. 

§ 3   O direito de acesso aos documentos ou às informações neles contidaso

utilizados como fundamento da tomada de decisão e do ato administrativo
será assegurado com a edição do ato decisório respectivo. 

§ 4   A negativa de acesso às informações objeto de pedido formulado aoso

órgãos e entidades referidas no art. 1 , quando não fundamentada, sujeitaráo

o responsável a medidas disciplinares, nos termos do art. 32 desta Lei. 

§ 5   Informado do extravio da informação solicitada, poderá o interessadoo

requerer à autoridade competente a imediata abertura de sindicância para
apurar o desaparecimento da respectiva documentação. 

§ 6   Verificada a hipótese prevista no § 5  deste artigo, o responsável pelao o

guarda da informação extraviada deverá, no prazo de 10 (dez) dias,
justificar o fato e indicar testemunhas que comprovem sua alegação. 

Art. 8    É dever dos órgãos e entidades públicas promover,o

independentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso,
no âmbito de suas competências, de informações de interesse coletivo ou
geral por eles produzidas ou custodiadas. 

§ 1    Na divulgação das informações a que se refere o  , deverãoo caput
constar, no mínimo: 

I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e
telefones das respectivas unidades e horários de atendimento ao público; 

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos
financeiros; 

III - registros das despesas; 

IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os
respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados; 

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e
obras de órgãos e entidades; e 

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade. 

§ 2   Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicaso

deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem,
sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede mundial de
computadores (internet). 

18 de 4219 de 62



§ 3    Os sítios de que trata o § 2   deverão, na forma de regulamento,o o

atender, entre outros, aos seguintes requisitos: 

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à
informação de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil
compreensão; 

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos,
inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a
facilitar a análise das informações; 

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos
abertos, estruturados e legíveis por máquina; 

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da
informação; 

V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para
acesso; 

VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso; 

VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se,
por via eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio;
e 

VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de
conteúdo para pessoas com deficiência, nos termos do  art. 17 da Lei no

 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e do art. 9  da Convenção sobre oso

Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo Decreto Legislativo no

 186, de 9 de julho de 2008. 

Art. 9   O acesso a informações públicas será assegurado mediante: o

I - criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e entidades do
poder público, em local com condições apropriadas para: 

a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações; 

b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas
unidades; 

c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações; e 

II - realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à participação
popular ou a outras formas de divulgação. “

 

31. Outrossim, há que se sobrelevar que  a Secretaria da Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado
do Ceará, conforme demonstraremos adiante, já possui sítio eletrônico, onde inclusive são
disponibilizadas várias informações conexas às ora exigidas pela presente proposição, não se
verificando, ante a implementação das medidas pretendidas nesta propositura, surgimento de
novas despesas ou verificação de dificuldade operacional da divulgação das informações ora

, que, como se sabe, por natureza, são tidas como públicas. A conclusão, por conseguinte épretendidas
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clara: não se constata afronta a vedação estipulada pela Constituição Estadual, em seu art. 60, §1°, como
se lê adiante:

 

“Art. 60. (...)

§1°. Não será admitido aumento de despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado;”

 

32.   O Estado do Ceará editou a Lei nº 13.875/2007 que, dentre outras providências, determinou a
:criação do portal da transparência no âmbito do Estado do Ceará, e, em seu art. 42, acentua que

Art. 42. Fica criado o Portal da Transparência, sob a responsabilidade da
Secretaria da Controladoria e Ouvidoria Geral, constituindo um canal
disponível na internet, para que o cidadão possa acompanhar a execução
financeira dos programas executados pelo Estado do Ceará.

Parágrafo único. Serão disponibilizadas informações sobre recursos
públicos federais transferidos pela União, transferências de recursos
públicos estaduais aos municípios e gastos realizados com pessoal, compras,
contratações de obras e serviços.

 

33 No que tange especificamente aos convênios e contratos firmados pelo Governo do Estado do
:Ceará, impende trazer à lume o art. 15-B, § 2º, a seguir transcrito

 

Art. 15-B. (...)

(...)

§ 2º – Serão disponibilizados, na íntegra, no Portal da Transparência os
editais dos processos licitatórios, os contratos, convênios, acordos
celebrados e respectivos aditivos pelos órgãos e pelas entidades da
Administração Estadual.

 

34. Registre-se, assim, que o reportado Portal da Transparência já disponibiliza dados inerentes aos
convênios e contratos firmados pelo Governo do Estado do Ceará com instituições públicas e

 bastando, para tanto, acessar o sítio  e noprivadas, para acesso à população, transparencia.ce.gov.br
menu  clicar em contratos e/ou convênios, onde estão arrolados e, inclusive,consultas em destaque
classificados por valor, todos os instrumentos do tipo firmados pelo Governo do Estado do Ceará.

 

35. Infere-se, à luz do exposto, que eventual aprovação desse projeto e sua implementação serviria de
complemento às iniciativas já existentes.
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36. Corroborando o entendimento ora desposado, convém sublinhar novamente, por oportuno, que o
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já enfrentou o tema em tablado em duas ADI’s, adiante
transcritas:

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei nº 4.024, de 31
de agosto de 2011, do Município de Atibaia que dispõe acerca da
divulgação de dados sobre multas de trânsito – Legislação que trata de
matéria de interesse predominantemente local, dando ênfase ao princípio da
publicidade dos atos administrativos, nos exatos limites das atribuições
conferidas aos municípios pelos artigos 30, inciso I, e 37,  dacaput,
Constituição Federal, o que arreda a alardeada invasão de competência
federal e afronta ao preceito do artigo 22, inciso XI, da mesma Carta
Magna, e artigos 5º, 111 e 144 da Constituição Estadual – Inocorrência,
outrossim, de vício de iniciativa do projeto de lei pelo Legislativo, haja
vista que a norma editada não regula questão estritamente
administrativa, afeta ao Chefe do Poder Executivo, delimitada pelos
artigos 24, § 2º, 47, incisos XVII e XVIII, 166 e 174 da CE, aplicáveis ao
ente municipal, por expressa imposição da norma contida no artigo 144
daquela mesma Carta, versando apenas acerca de tema de interesse
geral da população, concernente a dados da arrecadação municipal e
sua posterior destinação, razão pela qual poderia mesmo decorrer da

 – Previsão legal que, de resto, não representaproposta parlamentar
qualquer incremento de despesa ou novas atribuições funcionais a
servidores – Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada improcedente.
(ADI nº 0252396-87.2011.8.26.0000) (grifo inexistente no original)

 

Obrigatoriedade de divulgação no “site” da Prefeitura de informações
relativas a licenças de funcionamento de imóveis expedidas. Não
configura violação à iniciativa legislativa reservada ao Chefe do
Executivo. Hipóteses taxativas. Direito à informação de interesse da
coletividade. Estímulo ao exercício da cidadania. Norma editada com
vistas à transparência da administração e à segurança da comunidade
local. Despesas eventualmente criadas não imediatas e não impactantes.
Possibilidade, ainda, de absorção pelas dotações orçamentárias próprias,
remanejamento ou complementação orçamentária, bem como postergação
do planejamento de eventuais novos gastos para o exercício orçamentário
subsequente. Ação julgada improcedente. (ADI nº
2041153-91.2014.8.26.0000, julg. 02/07/14) (grifo inexistente no original)

 

37. Dessa forma, não vislumbramos no presente projeto caso de interferência na competência da
administração estadual, tão pouco iniciativa que seja reservada ao Chefe do Executivo, sendo tempestivo
recordar que incumbe ao Legislativo, como uma de suas funções vitais, a fiscalização do governo.

 

38. No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in
verbis:
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“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(.....)

III – leis ordinárias;”

 

39. Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento

Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),

respectivamente, abaixo:

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de
projeto:”

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

                                              

40. Em derradeiro arremante, há que se pôr em relevo que em período recente tramitaram nessa Casa
Legislativa os Projetos de Lei nº 143/2015 (Dispõe sobre publicidade das outorgas de uso de recursos
hídricos) e 228/2015 (Estabelece a publicidade dos convênios entre o governo do estado do ceará e
demais instituições pública e privadas), ambos de iniciativa parlamentar e com teor semelhante ao da
atual proposição, tendo a Procuradoria da Assembléia Legislativa, com sustentáculo nos argumentos
supra delineados, emitido, à ocasião, pareceres favoráveis à tramitação das aludidas proposituras, sendo
conveniente sugerir que  projeto em apreço seja anexado e, por conseguinte, apreciado conjuntamente,o
nos termos dispostos no art. 235 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96) com os mencionados Projetos.

 

41. A proposição em tela, como podemos observar, se encontra em harmonia com os ditames
constitucionais e com o Regimento Interno desta Casa, não apresentando impedimento para sua regular
tramitação.

 

CONCLUSÃO
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42. Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos  àPARECER FAVORÁVEL
regular e regimental tramitação do presente Projeto de Lei, tendo em vista que não se verifica, na
propositura em apreço, usurpação da competência de ente federado, não havendo igualmente

, se ajustando, assim, àcolisão com matéria que é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo
exegese dos artigos, 58, III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, bem como dos artigos 196, inciso II, alínea
“b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389
de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

                                  

 É o nosso parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ. 

 

 

 

 

[1] Art. 22, incs. I e XXIV da Constituição Federal.

[2] Art. 30, inc. I da Constituição Federal.

[3] SILVA, J.A. Curso de direito constitucional positivo. 14ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1997,
p. 457.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO

JOAO PAULO PINHEIRO DE OLIVEIRA

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 76/2016

AUTORIA: DEPUTADO DAVID DURAND

EMENTA: DETERMINA A DIVULGAÇÃO DE VALORES DESTINADOS PARA
CONVÊNIOS, CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Introdução

Temos ora em comento o Projeto de Lei Nº 76/2016, de autoria do Deputado David Durand, cujo objetivo
é determinar a divulgação de valores destinados para convênios, celebração de convênios, e dá outras
providências.

Em sua justificativa, o Deputado autor defende que: Em razão das diversas transferências de recursos
entre a administração pública para instituições de direito privado ou organizações da sociedade civil
(associações, organizações não governamentais, etc), e as ferramentas atuais de publicidade, com as redes
sociais, é imperioso que os beneficiados dos recursos públicos deem maior publicidade de suas receitas.
O Portal da Transparência não cumpre totalmente sua finalidade, considerando que se exige o mínimo de
conhecimento técnico, para interpretar a maioria de suas informações.

Após aprovação deste projeto e com o seu objetivo de aumentar a transparência da gestão pública
alcançado, permitirá que o cidadão comum acompanhe como o dinheiro público está sendo utilizado,
pelas organizações da sociedade civil, e, com isso, ajude com a fiscalização cidadã.

Fundamentação

Ao se analisar, primeiramente, o âmbito da constitucionalidade do projeto, nota-se que suas disposições
se encontram em consonância com os ditames da Carta Magna, pois conforme consta em seu artigo 25,
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no que se refere a competência legislativa, os Estados possuem competência residual para legislar sobre
matérias que não lhes sejam vedadas pela CF/88, bem como o art. 37 do mesmo diploma legal, o qual
prevê sobre o Princípio da Publicidade na Administração Pública:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição.

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos

 legalidade, impessoalidade, moralidade  e eficiência e,princípios de , publicidade
também, ao seguinte:

Nesse sentido, já existe a previsão de divulgação dos valores de tais contratos pelo Poder Executivo na lei
estadual 13.875, a qual institui o Modelo de Gestão do Poder Executivo, criando o Portal da
Transparência em seu artigo 15-B, conforme se vê a seguir:

Art. 15-B. Fica criado o Portal da Transparência, sob a responsabilidade da
Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado, constituindo um canal disponível na
internet, para que o cidadão possa acompanhar a execução financeira dos
programas executados pelo Estado do Ceará.

§ 1º Serão disponibilizadas informações sobre recursos públicos federais
transferidos pela União, transferências de recursos públicos estaduais aos
municípios e gastos realizados com pessoal, compras, contratações de obras e
serviços.

§ 2º Serão disponibilizados, na íntegra, no Portal da Transparência os editais
dos processos licitatórios, os contratos, convênios, acordos celebrados e
respectivos aditivos pelos órgãos e pelas entidades da Administração Estadual.

Apesar de já existir a previsão de divulgação de tais valores na lei citada acima, a mesma não impede a
edição de uma nova lei sobre o mesmo assunto, contanto que ela traga à matéria especificidades antes não
previstas, e a ela for de encontro, como se pode extrair do art. 7º, IV da Lei Complementar nº 95, de 26 de
fevereiro de 1998.

Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito
de aplicação, observados os seguintes princípios:

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto
quando a subseqüente se destine a complementar lei considerada básica,
vinculando-se a esta por remissão expressa.  

Quanto ao aspecto constitucional local, o artigo 60, inciso I, § 3º da Constituição Estadual assegura
quanto à competência dos deputados estaduais para propor projetos de lei, e o artigo 206, inciso II do
Regimento Interno dispõe sobre o projeto de lei, conforme os trechos transcritos abaixo respectivamente:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – Aos Deputados Estaduais

(...)
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I.  

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no §2º deste artigo, a iniciativa de leis
que disponham sobre as matérias da competência comum e concorrente da União
e Estados, previstos na Constituição Federal, poderá ser exercida,
concorrentemente, pelo Governador do Estado e Deputados Estaduais.

 

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

Em sede regimental, destacamos que se encontra tramitando o Projeto de Lei nº 228/2015 de autoria do
deputado Dr. Santana. Abaixo, a ementa do projeto:

PROJETO DE LEI N.º 228/15            

ESTABELECE A PUBLICIDADE DOS CONVÊNIOS ENTRE O GOVERNO
DO ESTADO DO CEARÁ E DEMAIS INSTITUIÇÕES PÚBLICA E
PRIVADAS.

Entende-se, desta forma, que o projeto encontra-se sem óbices de natureza constitucional tanto no âmbito
federal quanto no Estadual. Sugerimos, no entanto, uma emenda para que conste no projeto uma alusão à
lei já existente sobre o assunto.

Conclusão

Observamos que o projeto em questão encontra-se em conformidade com a Constituição Federal e
.Estadual

 

ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
28/06/2016
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MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dr. Sarto

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico
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X     X

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Antônio Granja

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X NÃO NÃO NÃO
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

PARECER
19/10/2017

                                  PROJETO DE LEI Nº 076/2016
                                 

                         DEPUTADO DAVID DURAND          AUTORIA:
                                 

                         : DETERMINA A DIVULGAÇÃO DE VALORES DESTINADOS          MATÉRIA
                                  PARA CONVÊNIOS, CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS, E DÁ OUTRAS
                                  PROVIDÊNCIAS
 

I- RELATÓRIO

Trata-se do parecer do deputado Antônio Granja na Comissão de Constituição, Justiça e Redação ao
Projeto de lei Nº 76/2016 de autoria do deputado David Durand que “Determina a divulgação de valores

”.destinados para convênios, celebração de convênios, e dá outras providências

Em sua justificativa o excelentíssimo deputado apresentou os seguintes argumentos:

 “O projeto de lei tem a missão de ser mais um canal pelo qual o cidadão pode acompanhar a forma como
a administração pública utiliza os seus recursos.

Sendo assim, em razão das diversas transferências de recursos entre a administração pública para
instituições de direito privado ou organizações   da sociedade civil (associações, organizações não
governamentais, etc), e as ferramentas atuais de publicidade, com as redes sociais, é imperioso que os
beneficiados dos recursos públicos deem maior publicidade de suas receitas.

O Portal da Transparência não cumpre totalmente sua finalidade, considerando que se exige o mínimo de
conhecimento técnico, para interpretar a maioria de suas  informações.

Após aprovação deste projeto e com o seu objetivo de aumentar a transparência da gestão pública
alcançado, permitirá que o cidadão comum acompanhe como o dinheiro público está sendo utilizado,
pelas organizações da sociedade civil, e, com isso, ajude com a fiscalização cidadã. Com esteio na
Constituição Federal, esta propositura efetiva o principio da publicidade que a administração pública está
subordinado.

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
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Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Constituição Federal)

Conto com o apoio de meus pares, mais uma vez, para aprovar essa  iniciativa de Lei”.

II – ANÁLISE E PARECER

Conforme expressa previsão do Regimento Interno desta Augusta Casa Legislativa, especialmente no seu
artigo 96, Inciso I, compete a Comissão de Constituição, Justiça e Redação,  o exame de admissibilidade
das proposituras, no todo ou em parte, sob os aspectos  da constitucionalidade, legalidade, juridicidade,
regimentalidade e de técnica de Redação Legislativa.

Ao analisarmos a presente propositura, bem como o estudo elaborado pela Procuradoria desta casa,
verificamos que a matéria preenche todos os requisitos sob os aspectos da constitucionalidade, legalidade,
juridicidade, regimentalidade e de técnica de redação legislativa pelo que emitimos parecer
FAVORÁVEL a sua admissibilidade e normal tramitação.

 

 

ANTÔNIO GRANJA

DEPUTADO (A)

34 de 4235 de 62



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COMISSÃO

  Autor:  801 - JERÔNIMO ARAÚJO COSTA NETO

  Usuário assinador:  99359 - SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  24/10/2017 12:57:11  Data da assinatura:  01/11/2017 10:56:38

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
01/11/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                                               

42ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 1/11/2017

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
06/11/2017

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

 
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Walter Cavalcante

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996
(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para
relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a
numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

SIM NÃO NÃO NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme
abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,
os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação
ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                 Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de
Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

PARECER
09/11/2017

PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI Nº 0076/2016, DE AUTORIA DO DEPUTADO
DAVID DURAND, QUE “DETERMINA A DIVULGAÇÃO DE VALORES DESTINADOS PARA
CONVÊNIOS, CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

WALTER CAVALCANTE

DEPUTADO (A)
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DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                

16ª REUNIÃO ORDINÁRIA     Data 22/11/2017          

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                                                                                                                                     

DEPUTADO ELMANO FREITAS

VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
08/12/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Emenda(s)
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Proposição (especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

       

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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PLENÁRIO

DESPACHO
22/03/2019

DESPACHADO NA 24ª (VIGÉSIMA QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 22 DE MARÇO DE 2019.

CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
01/04/2019

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-014-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Formulário de Protocolo para

Procuradoria

DATA

REVISÃO:
 

 

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
05/04/2019

Ratifico o parecer da Procuradoria já proferido nos autos deste processo legislativo.

 

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
24/04/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência  Senhor

Deputado Sérgio Aguiar

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO SÉRGIO AGUIAR

PARECER
19/09/2019

DESARQUIVAMENTO DO PROJETO DE LEI N.º 76/2016 -
DETERMINA A DIVULGAÇÃO DE VALORES DESTINADOS PARA
CONVÊNIOS, CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

AUTOR: DEPUTADO DAVID DURAND

RELATOR: DEPUTADO SÉRGIO AGUIAR

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei nº 278/2019, proposta pelo Deputado David Durand, cujo objetivo é 
DETERMINAR A DIVULGAÇÃO DE VALORES DESTINADOS PARA CONVÊNIOS,
CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

II- ANÁLISE

O projeto de lei, não apresenta nenhum impedimento a regular tramitação da proposição através da
análise jurídico-constitucional, já que o mesmo atende os pressupostos constitucionais de competência
legislativa estadual e não adentra na competência de iniciativa exclusiva do Poder Executivo, conforme
disposto no artigo. 60, inciso I, da Constituição Estadual do Ceará e nos artigos 196, inciso II alínea “b” e
206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia, in verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

 b) de lei ordinária;

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:
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II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
Legislativo, com a sanção do Governador do Estado; Em sede regimental,
destaca-se que no Projeto de Lei em comento não encontram-se pressupostos
para sua prejudicabilidade.

Diante do objetivo da matéria, é necessário mencionar o artigo da Carta Magna Federal, que tratam sobre
o assunto trazido pela proposição:

“Art. 5º. (...) XXXIII – todos têm direito a receber dos órgãos públicos
informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que
serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado:”

A União especificou melhor sobre a matéria com a Lei nº 12.527/11 - Lei de Acesso à Informação, que
deverão ser observados pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, dessa forma regulamentando
e garantindo o acesso a informações previstas na Constituição Federal.

O Estado do Ceará editou a Lei nº 13.875/2007 que, dentre outras providências, determinou a criação do
portal da transparência no âmbito do Estado do Ceará, em seu artigo 42, Parágrafo único, a seguir
transcrito:

Art. 42. Fica criado o Portal da Transparência, sob a responsabilidade da
Secretaria da Controladoria e Ouvidoria Geral, constituindo um canal
disponível na internet, para que o cidadão possa acompanhar a execução
financeira dos programas executados pelo Estado do Ceará.

 Parágrafo único. Serão disponibilizadas informações sobre recursos públicos
federais transferidos pela União, transferências de recursos públicos estaduais
aos municípios e gastos realizados com pessoal, compras, contratações de
obras e serviços.

O artigo 15 –B, § 2º da Lei nº 13.875/2007, especifica sobre os convênios e contratos firmados pelo
Governo do Estado do Ceará.

 Art. 15-B. (...) (...)

§ 2º – Serão disponibilizados, na íntegra, no Portal da Transparência os editais
dos processos licitatórios, os contratos, convênios, acordos celebrados e
respectivos aditivos pelos órgãos e pelas entidades da Administração Estadual.

É necessário ressaltar que a Constituição Estadual não condiciona ao Governador a iniciativa sobre a
matéria em tela, dessa forma a mesma não invadiu a competência do Poder Executivo, e não desrespeito
o princípio da tripartição dos poderes estabelecidos nas Cartas Magnas Federal e Estadual.

III - VOTO

O Projeto de Lei nº. 152/2019, do Deputado David Durand, não apresenta nenhum impedimento para sua
regular tramitação. Em face do exposto, o nosso  tramitação da presentePARECER FAVORÁVEL,
proposição, em virtude da inexistência de quaisquer óbices de natureza constitucional, legal e regimental,
bem como em virtude da relevância da matéria.

É o parecer.
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DEPUTADO SERGIO AGUIAR

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
04/01/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
13/01/2021

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 152/2019

 

 

DESARQUIVAMENTO DO PROJETO DE LEI N.º
76/2016 - DETERMINA A DIVULGAÇÃO DE
VALORES DESTINADOS PARA CONVÊNIOS,
CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do Projeto de Lei nº 152/2019, proposto pelo Deputado David Durand, o qual determina a
divulgação de valores destinados para convênios, celebração de convênios, e dá outras providências.

Na justificativa do Projeto de Lei a autora destaca que O projeto de lei tem a missão de ser mais um"
canal pelo qual o cidadão pode acompanhar a forma como a administração pública utiliza os seus
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recursos. Sendo assim, em razão das diversas transferências de recursos entre a administração
pública para instituições de direito privado ou organizações da sociedade civil (associações,
organizações não governamentais, etc), e as ferramentas atuais de publicidade, com as redes sociais,
é imperioso que os beneficiados dos recursos públicos deem maior publicidade de suas receitas.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 16 de
outubro de 2019, aprovou o Projeto de Lei em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator
designado pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável com
modificaçãoà sua tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei ora examinado.

Referido Projeto de Lei determina a divulgação de valores destinados para convênios, celebração de
convênios, e dá outras providências.

A matéria é benéfica pois se trata de uma forma de garantir a aplicação do princípio da transparência na
administração pública, sendo uma forma de garantir o pleno funcionamento do Estado. Não observando
óbices administrativos, identificamos o caráter benéfico da Mensagem.

Entretanto, vislumbramos dispositivos na proposta que impedem a aplicação administrativa e legal,
devido a inconstitucionalidade formal por vício de iniciativa, sugerindo, portanto, que haja a supressão
dos arts. 1º, 2º, 4º e incisos IV, V, VI e VII, bem como as alíneas “a”, “b” e “c” do art. 3º.

Diante do exposto, no tocante ao , apresentamos o  PROJETO DE LEI n° 152/2019 PARACER
FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÕES, A SUPRESSÃO DOS ARTS. 1º, 2º, 4º E INCISOS IV, V,

 à regular tramitação da presenteVI E VII, BEM COMO AS ALÍNEAS “A”, “B” E “C” DO ART. 3º,
Proposição.

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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ANTÔNIO GRANJA.
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E NOVENTA E SEIS 
 

DETERMINA A DIVULGAÇÃO DE VALORES 

DESTINADOS À CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS.  
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º A organização da sociedade civil deverá divulgar, em seu sítio na internet, 

caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça 

suas ações, todas as parcerias celebradas com o poder público.  

§ 1.º Entende-se por organização da sociedade civil a pessoa jurídica de direito 

privado sem fins lucrativos que não distribui, entre os seus sócios ou associados, conselheiros, 

diretores, empregados ou doadores, eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos 

ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos 

mediante o exercício de suas atividades, e que os aplica integralmente na consecução do 

respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou 

fundo de reserva.  

§ 2.º As informações de que tratam este artigo deverão incluir, no mínimo:  

I – data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da 

administração pública responsável;  

II – nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;  

III – descrição do objeto da parceria. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, aos 17 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

DEP. JOSÉ SARTO 

PRESIDENTE 

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

2.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

1.º SECRETÁRIO 

DEP. ADERLÂNIA NORONHA 

2.ª SECRETÁRIA 

DEP. PATRÍCIA AGUIAR 

3.ª SECRETÁRIA  

DEP. LEONARDO PINHEIRO 

4.º SECRETÁRIO  
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